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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

. .  

ESTADO DÊ SÃO PAULO 

• 

- . 

•lTERAO,A 
. "' l;.&l. "'·-·---�(),,'2,, \�?

.
._. 

. • \>C? 
GJW.LDO NOGUEIRA DA SILV.A:, Prefeito Municipal de Cata• 
gllátatuba • 

Faço .. saber que a Câmara Municipal decreta e éU promul• 
t � 

. . 
go a seguinte LeiJ' 

Artigo lg .. os ioteamentos aõtàrréiios,:ãm Q.úaiq11ei-""%o!.!B do m;wc!pio• 
destinados a glebas urbanas1 .somente poderao .ser aprov,ados 1 
se satillf'izerem, d�ntre outràS · . . as.seguintes condiçÕest 
a) • Loteamento até 50. lotes 1. Aoaçao de. ten-eno pr6pr1o pa• 
ra escola pública, com qs dimensões m!nimas de la x 30 ms.1 
a Prefeitura Municipal .ou-ao Estado. O terreno deve stir lo• 
cal1Zado, obr1gator1amente; no centro do loteamento, a es• 
côlha da Prefeitura Municipal e em rua dest1nalla a pmco 

. 3':e�teamento �e 51 atiS .100 lotes1 doação de dois terrà;. 
.nos, a Prefeitura Municipal ou ao Esta.do, nas condiç!ies e 
dilllensSes .especiticadas .. no.item anterior, situados1 cada 
um, ·em pontos estremo$., e. opostofl do loteam2nto. 
til - Loteamento de 101 até .150 lotes 1 . doaçao ao llsta(io ou 
a Prefeitura Munieipa1, de,área de terreno central,, a es
colba da Prefeitura Munic:ipal, ou da .Dêlegacia d4 l>Mino 
da Reg1ão1 em l!'tla.de .pouco.tfansito, com o m:!nimo de 3•000 
metros ,C!Uàdl'ados,. destinada a constrll.ção d2 Grupo Escolar. 
(!) ·• Lóteamento SljPerior a 150 lotes 1 doaçao ao Estado ou 
a Pre!"eitura,.de are�de terrenos,. de 3.000 metroa quãdita• 

.dos1 no lllÍn1IÍ1�1 em .m:tremos. opostOs do loteamento, ne. pro• 
porção. de um wrreno para �ada con,junto . de 2.00 lo,;esl_ em 

. ruas destinadas .a pouco .tráfego, para construçíio. de urupos 
Escolares, G!násio!,c�·outros estabelecimentos edUcaoio�:l.s 
da admin:l.straç!Io pÚbllca •. A .escolha.dos terrenos 211berá a . . Prefeitura Muii:l.cipa! ou ao .Departamento de &iucaçao do Es
·tado_, por solic:l.taçao. do ,Prefeito Municipal atraVés da De· 

· legacia de Jmsino. .. .. · � . • . 

Artigo _2ll • Quando as construções nos_ loteamentos.ating!l'em a ·30',( do 
, total.dos lotes·do.campo loteado, o poder l'úbl:l.cot estadu

al ou municipal, autpmat:l.camente instalará as unidades es• 
colares neeessár�as . as. demandas.edUcaciona:l.s da população _ . desde qUe haja numero legal. de escolares. . , . . Artigo 3ll • Os terrenos,.- p�ssrão, automaticamente, para o dom!nio da 

·. · Pr!!;eitura l'lUIU.Ci!!al. ou Esto.do1 assim quá .se der a insta• 
laçao da Escola .P\ibl:l.ca. . . . . . . • 

Artigo kll -,A Prefeitura Murlic::l.pal fornec��t .. gratu:l.tamentehas plan
·t�, levaz;tamentos e demais es'CU<loS necessários a constru• 
çao do predio escolar, isentando-o de impostos e.taxas • 
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PREFEITURA ·DA ESTANCIA BÀLNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.. ,....,.� .... �,·?··· - , . .. 

" . •• _,_. __ ._!,.:o,·...,.:.,;,:,._ ·�.:...:;. ·. :;;,: --.;. :"':._:.. .. :-· . 1 • ..-..,"".··-- ---- ........... 
�igo 50 •• Os proprietá1'1os .. do1Lloteainentos ... Já eitJsten�es,1. em que 

. 
·• • 11aia l<>te!l vagos •.. tem. o prazo . . de.�6 .. . (seis) .meses para � 

pt11' os te1'lllOS desta .Lei, no .qU2 tor possivel1 qualc;J:ét:' .. 
. . qUe .se�a.a posiçê.o .r;J. ::.oe$11�§º dos.citados-terrenos. 

Artigo 60 . .. K - l'l'éf'e1 tura. Muii1c1pa11 -is�tara.. de .. impqstos, ... tmca11 e -�·-.. mol.Umentos,..ass:t,m .. como dara .. toda,,.assistenc1a técnica d� ;e 
engenhar1a,-a.t!tulo.de.�cooperaçaot a .todo .o c14ad!!o1 en•· 
·tidade 011 sociedade.que_pretel1'1ã a const1'Ução de escola '. 
destinada ao ensino grat111to ·t Bopulação. · · · 

Arti;o �� • _A Pref'eitúl'a. Municipal baixara . ec:reto regulamentando a. , 
· . ,. .pl'esente Lei, no prazo .de,60 .dw.. . 

.
. . 

· .Artigo 80 ... Esta Lei entrará .em .. Vigor na data de .sua publicaçl01. re• ' 
· 

. vogàdíl.e as dispostçoes em.contrár10,c . 

. · .. Caràglllltatuba1.1ÍI da setembro da 1.964 .' '. 
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· R&gistte.da e PubUeilda tia S�etariãde. �ef'e1tura da Estânoiá Balné� .. 
. ria de c!U'!lg11atatuba1 aos * 1 SET 1964 · 

. . 

' 
' 

. ·.-

• 

y; í 
' 

' 

� / 
. ' 

1 
./ 
( 
' 

' 

i 
' 

' 

•' 


